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MUNICÍPIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0001-40 

PSS Nº 01/2021 

EDITAL Nº 158 - CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 

PAULO CEZAR CASARIL, Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado aberto através do Edital Nº 01/2021, para provimento de necessidade temporária 

de excepcional interesse público, para se apresentarem no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Realeza, sito à Rua Barão do Rio Branco, Nº 3507, 

Centro Cívico, no horário das 13h às 17h, até o dia 11/02/2022, para comprovação das 

informações apresentadas na inscrição relativas a escolaridade e de experiência. Deverá ser 

entregue cópia dos documentos. 

 

Art. 2º A Escolaridade deverá ser comprovada através de Cópia de Certificado/Diploma ou 

Histórico Escolar. E o Tempo de Serviço deve ser comprovado através de certidão de tempo 

de serviço ou fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. A qualquer 

momento a Comissão poderá solicitar a apresentação dos Documentos Originais para eventual 

conferência dos dados 

 

PROFESSOR SUBSTITUTO/ ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIF

ICAÇÃO 
NOME 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

PONTUAÇÃO 

ESCOLARIDAD

E 

PONTUAÇÃO 

EXPERIÊNCIA 

PONTUAÇÃ

O TOTAL 

81º 
GELSON MARQUES DA ROCHA 

ROSA 
06/09/1986 15 0 15 

82º EDINEIA COSER  IVOS 15/01/1990 15 0 15 

83º LEANDRO APARECIDO MENDES 14/03/1993 15 0 15 

84º MARIELLY CORADIN DE MOURA 24/03/1993 15 0 15 

85º RAQUEL DA SILVA FERREIRA 17/08/1993 15 0 15 

86º 
ROBERTA CRISTINA DOS SANTOS 

DE OLIVEIRA  
04/12/1993 15 0 15 

87º ANDRESSA FREIRE DE AGUIAR 11/10/1996 15 0 15 

88º PAULO SOARES PEDRA 30/06/1974 15  15 

89º 
CAMILA CARDOSO DOS SANTOS DE 

CARVALHO MASCHIO 
26/03/1995 15  15 

90º ALINE KLEIN DO AMARAL  11/10/1998 0 14 14 

91º MARCOS ANTONIO PEREIRA 06/09/1967 5 8 13 

92º LUCIANA PINTO PILONI 08/01/1975 5 8 13 

93º MYLENA DO PRADO GONÇALVES 11/11/1998 0 12 12 

94º JULI GRACIELI DUARTE RAMBO 15/09/1986 5 4 9 

95º DANIELLI DE SOUZA ALVES 02/08/1995 5 2 7 

96º JOSIANE FERRETTO BOMBASSARO 29/06/1996 5 2 7 

97º 
CRISTIANA TOMAZ MONDINI 

FERRAZZA 
20/01/1981 5 1 6 

98º DEBORA TATIANE FALCADE 28/04/1922 5 0 5 

99º MARTA AVILA FERREIRA 25/08/1977 5 0 5 

100º 
ELIANE SAMPAIO DA SILVA 

RETZLAFF 
15/04/1979 5 0 5 

101º SUÉLI APARECIDA PISKI NEVES 07/03/1995 5 0 5 

102º EDILANE DA SILVA MELO 30/01/1996 5 0 5 
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SANDOVAL  

103º DAIANE APARECIDA DE SOUZA 27/08/1992 0 2 2 

104º TAÍS MACHADO SETT 07/10/1994 0 2 2 

105º DANIELA BARBACOVI 31/10/1994 0 2 2 

106º DIEIME TAINÁ PAZ DA SILVA 06/11/1998 0 2 2 

107º SUELEN VENDRUSCOLO RAMOS 26/09/1986 0 0 0 

108º VANUSA ANDRIELI DE LIMA  06/03/1993 0 0 0 

109º CAROLINI DE ANDRADE 02/04/1994 0 0 0 

110º KAMILA DA ROSA 03/01/1998 0 0 0 

111º MARIA EDUARDA PALINSKI 30/07/2002 0 0 0 

112º 
ALEXSANDRA JÉSSICA SOARES 

DOS SANTOS 
03/06/1993 0 0 0 

113º 
ROSANGELA DA SILVA 

GUIMARAES 
26/06/1993 0 0 0 

 

Art. 3º O não comparecimento dos candidatos ora convocados na data estabelecida neste 

Edital implicará na perda do direito à contratação. 

 

Art. 4º A convocação, nessa etapa, é apenas para a entrega dos documentos e habilitação. O 

candidato ficará habilitado para a próxima etapa que é a posse no cargo. A Habilitação não 

gera vínculo nem compromisso do município em realizar a convocação para posse. 

 

Realeza, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 
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